
     

RECOMENDAÇÃO Nº___, DE _________ DE 2014

Dispõe sobre a necessidade de observância, pelos membros do
Ministério  Público,  das  normas  -  princípios  e  regras  -  do
chamado Protocolo de Istambul, da Organização das Nações
Unidas  (ONU),  e,  bem  assim,  do  Protocolo  Brasileiro  de
Perícia  Forense,  em casos  de  crime de  tortura e  dá outras
providências.

O  CONSELHO  NACIONAL DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  no  exercício  das  atribuições

conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, e com arrimo nos artigos 147 e

seguintes de seu Regimento Interno;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127, caput e artigo 129, incisos I, II e VII, da Constituição

Federal;

CONSIDERANDO o disposto em tratados internacionais firmados pela República Federativa do

Brasil na questão do combate direto ou indireto à tortura, em especial o que consta da Declaração

Universal dos Direitos do Homem, adotada e proclamada pela resolução 217 A da Assembleia Geral

das Nações Unidas – ONU - em 10 de dezembro de 1948 (art. V); das Regras Mínimas para o

Tratamento de Reclusos, adotadas pelo 1º Congresso das Nações Unidas sobre Prevenção do Crime

e  Tratamento  de  Delinquentes,  realizado  em  Genebra,  em  1955  e  aprovadas  pelo  Conselho

Econômico e Social da ONU por meio da Resolução 663 C I, de 31 de julho de 1957, aditada pela

Resolução  2076,  de  13  de  maio  de  1977  e  rerratificada  por  meio  da  Resolução  1984/47,  do

Conselho Econômico e Social da ONU em 25 de maio de 1984 (Regras 32 e 33, entre outras); das

Regras Mínimas das Nações Unidas para Proteção dos Jovens Privados de Liberdade, aprovadas

durante o VIII  Congresso das  Nações  Unidas  sobre  a  Prevenção do Delito  e  o  Tratamento  do

Delinquente (art. 86, alínea "a"); do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (Resolução



2200 A (XXI) da Assembleia Geral, de 16 de dezembro de 1966); da Convenção contra a Tortura e

Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanas ou Degradantes (Resolução 39/46 da Assembleia

Geral, de 10 de dezembro de 1984, art., 15); da Resolução 40/33 da Assembleia Geral das Nações

Unidas, de 29 de novembro de 1985; das Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração

da Justiça da Infância e da Juventude; da Convenção sobre os Direitos da Criança (Resolução 44/25

da Assembleia Geral, de 20 de novembro de 1989); da Convenção Americana de Direitos Humanos,

de 1969, ratificada pelo Brasil em 1992 (Pacto de São José da Costa Rica – art. 8º, § 3º);

CONSIDERANDO o teor dos incisos III e XLIII e o § 3º, todos do art. 5º da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n. 40, de 15 de fevereiro de 1991, que promulgou a

Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes

(1984);

CONSIDERANDO o  teor  do  Decreto  Legislativo  n.  483,  de  20  de  dezembro  de  2006,  que

aprovou, no Brasil, o Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou

Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, de 18 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO os ditames da Lei n. 9.455/97, que define os crimes de tortura no ordenamento

jurídico brasileiro e dá outras providências;

CONSIDERANDO as  diretrizes  e  as normas – princípios  e  regras -  inscritas no Protocolo de

Istambul,  da  Organização  das  Nações  Unidas,  denominado  Manual  para  Investigação  e

Documentação  Eficazes  da  Tortura  e  de  outras  Formas  Cruéis,  Desumanas  ou  Degradantes  de

Castigo  e  Punição,  apresentado  ao  Alto  Comissariado  das  Nações  Unidas  para  os  Direitos

Humanos,  em 9 de agosto de 1999, que visam subsidiar os examinadores forenses sobre como

devem proceder para identificação, caracterização e elucidação do crime de tortura;

CONSIDERANDO as  diretrizes  e  as  normas  –  princípios  e  regras  -  inscritas  no  Protocolo

Brasileiro de Perícia Forense no Crime de Tortura, criado em 2003, no âmbito da Secretaria de

Direitos Humanos da Presidência da República, visando adaptar à realidade nacional as normas,

regras e orientações do Protocolo de Istambul aos peritos forenses, servidores policiais, ouvidores e

corregedores de polícia, advogados, membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e do

Poder Judiciário;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos ramos do Ministério Público da União e dos Estados que:

I – observem as diretrizes e as normas – princípios e regras - do denominado Protocolo de Istambul,

da ONU e, bem assim, do Protocolo Brasileiro de Perícia Forense, criado em 2003, destinados a

subsidiar os examinadores forenses e profissionais do direito, entre estes os membros do Ministério



Público, sobre como proceder na identificação, caracterização e elucidação do crime de tortura;

II – sempre que chegarem ao conhecimento dos membros do Ministério Público notícias concretas

ou fundadas da prática de tortura, que sejam formulados ao perito médico-legista, ou a outro perito

criminal  (quando  da  eventual  realização  de  trabalho  conjunto),  a  depender  do  caso  concreto,

quesitos estruturados da seguinte forma:

1º) há achados médico-legais que caracterizem a prática de tortura física?

2º) há indícios clínicos que caracterizem a prática de tortura psíquica?

3º) há achados médico-legais que caracterizem a execução sumária?

4º) há evidências médico-legais que sejam característicos, indicadores ou sugestivos de ocorrência

de tortura contra o(a) examinando(a) que, no entanto, poderiam excepcionalmente ser produzidos

por outra causa? Explicitar a resposta;

III – atentem para a necessidade de constar nos autos do inquérito policial ou processo judicial,

sempre que possível, outros elementos de prova relevantes para a elucidação dos fatos que possam

vir a caracterizar o delito de tortura, tais como:

a) fotografias e filmagens dos agredidos;

b) necessidade de aposição da(s) digital(ais) da(s) vítima(s) no auto de exame de corpo de delito

(AECD) respectivo, a fim de evitar fraudes na(s) identificação(ões) respectiva(s);

c) requisição de apresentação da(s) vítima(s) perante o juiz plantonista ou responsável por receber,

eventualmente, a denúncia/representação ofertada pelo Ministério Público;

d) obtenção da listagem geral dos presos ou internos da unidade de privação de liberdade,;

e)  listagem  dos  presos,  pacientes  judiciários  ou  adolescentes  autorizados  pela  autoridade

administrativa a, no dia dos fatos, realizarem cursos ou outras atividades fora do estabelecimento de

privação de liberdade ou de internação, a fim de que sejam o mais rapidamente possível submetidos

a auto de exame de corpo de delito (AECD);

f) requisição de cópia do livro da enfermaria do presídio, cadeia pública, hospital de custódia e

tratamento psiquiátrico ou unidade de internação contendo o nome dos internos atendidos na data

do possível delito;

g)  submissão  do(s)  próprio(s)  funcionário(s)  do  estabelecimento  penal,  hospital  de  custódia  ou

unidade de internação a  AECD, em especial  daqueles  apontados  como eventuais  autores  dessa

espécie de delito;

h) requisição às unidades de hospitais gerais ou de pronto-socorro próximos aos estabelecimentos



penais, cadeias públicas,  hospitais de custódia ou unidades de internação de relação de pessoas

atendidas  no dia  e  horário do suposto fato criminoso, permitindo-se,  com isso,  a realização de

AECD indireto;

i)  oitiva  em juízo  dos  diretores  ou responsáveis  por  estabelecimentos  penais,  cadeias  públicas,

hospitais  de  custódia  ou  unidades  de  internação quando das  notícias  ou suspeitas  de  crime de

tortura;

IV – instem delegados de polícia responsáveis pela condução de inquéritos, juízes plantonistas ou

juízes responsáveis pela condução de processos a filmarem os depoimentos de presos, pacientes

judiciários ou adolescentes, nos casos de denúncia ou suspeita da ocorrência de tortura.

Brasília, ___de______de 201_.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público



JUSTIFICATIVA

A presente  proposta  de  Recomendação  busca  uniformizar,  no  âmbito  do  Ministério

Público  da União e  dos  Estados,  a  atuação de seus  membros,  para que observem as  diretrizes

inscritas no Protocolo de Istambul, da Organização das Nações Unidas, e no Protocolo Brasileiro

de Perícia Forense no Crime de Tortura,  da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da

República.

Não obstante a consagração de normas e princípios coibindo a prática da tortura e de

outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, relatórios produzidos por diversas

organizações nacionais e internacionais vêm, há décadas, denunciando a recorrência com que os

infratores deixam de ser responsabilizados. A comprovação probatória de crimes dessa natureza é

considerada um dos principais entraves à efetivação dos processos de responsabilização. Cumpre

salientar  que  qualquer  notícia  envolvendo  a  prática  desses  crimes  deve  ser  imediatamente

examinada, de forma imparcial, pelas autoridades competentes.

No plano normativo, os Protocolos acima mencionados são documentos de referência

para a avaliação da situação das vítimas de tortura, para a investigação dos presumíveis casos e para

a comunicação, ao Judiciário, dos fatos apurados. Entretanto, ainda subsiste certa inobservância, por

parte dos atores do sistema de justiça criminal, dos princípios e regras que disciplinam a matéria.

Recentemente, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) editou a Resolução nº 49, de 1º de

abril de 2014, que dispõe sobre a matéria de que trata esta proposta de Recomendação, para que os

magistrados brasileiros observem as diretrizes previstas nos citados Protocolos.

O Ministério Público, além de Instituição detentora de poderes investigatórios, figura,

também, como destinatária final das investigações realizadas pela Polícia Judiciária, é responsável

pelo controle externo da atividade policial, pela fiscalização de estabelecimentos penais, repartições

policiais,  órgãos de perícia técnica e aquartelamentos militares.  Dessa forma, deve adequar  sua

estrutura de modo que seja  possível  colocar  em prática as  diretrizes  inscritas  nos instrumentos

normativos que disciplinam a temática.

Sobretudo no atual cenário, de consolidação normativa do exercício do controle externo

da atividade policial, fortalecimento que, em âmbito nacional, vem sendo trabalhado pela Comissão

do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança Pública, deste Conselho, é



de fundamental importância destacar o papel do Ministério Público no enfrentamento à tortura e de

outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.

Com esses esclarecimentos, apresenta-se esta proposta de Recomendação à apreciação

desse Egrégio Plenário.

Brasília (DF), 6 de outubro de 2014.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro Nacional do Ministério Público


